
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS.

PARECER Nº ___/2022

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - PLO Nº 039/2022

De autoria do Executivo Municipal

Exmo. Senhor Presidente da Comissão De Orçamento, Finanças e Contas Públicas.

O Vereador que este subscreve, atendendo a delegação de V. Exa, analisando o Projeto de
Lei Ordinária 039/2022, com a seguinte ementa: “Altera dispositivo da Lei n.º 2.913, de 06 de maio de
2011, que dispõe sobre o plano de carreira do magistério público municipal de Gramado e dá outras
providências..” 

Foi encaminhado à Comissão De Orçamento, Finanças e Contas Públicas, para emissão de

Parecer Jurídico, o Projeto de Lei n.º 039/2022, de autoria do Executivo Municipal,  protocolado em

013/05/2022   e leitura realizada em    16/05  2022,   no qual o Executivo Municipal  solicita  autorização

legislativa para  Alterar dispositivo da Lei n.º 2.913, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre o plano

de carreira do magistério público municipal de Gramado e dá outras providências.

Em sua justificativa,  informa que a finalidade da proposição é:

Serão criadas 10 vagas de professores de anos iniciais, 16 vagas de professores anos

finais, as quais serão distribuídas para as disciplinas de História, Matemática, Português,

Ciências, Geografia, Artes, Inglês e Educação Física, 10 vagas de Educador Infantil, 5

vagas de Supervisores Pedagógicos, 5 vagas de Orientadores Educacionais, 3 vagas de

Professores AEE. A necessidade da criação das vagas de supervisores, orientadores e

professores  decorre  do  aumento  de  alunos  inscritos  na  rede  municipal,  com  a

necessidade  do  aumento  do  número  de  turmas,  exigindo  a  contratação  de  mais

professores. 

Nessa linha, necessário ainda, a contratação de Professores de AEE tendo em vista o

crescimento do número de estudantes que necessitam de atendimento especializado.
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    • Estimativa de impacto orçamentário e financeiro, indicando RCL para o exercício no

valor de R$ 377.335.767,35, bem como informa despesa total com pessoal projetada para

o exercício  (Executivo  e  Gramadotur)  no valor  de R$ 164.025.826,09  e percentual  da

despesa com pessoal projetada para o final do exercício no valor de R$ 43,47%;

    • Alteração prevista na LDO - Anexo VI – planejamento de despesa com pessoal –

Executivo Municipal (exercício 2022);

    • Resumo de cargos criados por unidade administrativa do Executivo x valor impactado

por mês;

    • Tabela com alteração da base salarial;

    • Resumo;

    • Quadro com indicação da receita 2021-2024 (LDO).

 Ainda em reunião com a  Secretária de Administração Juliana Fisch, a  Procuradora Geral

Mariana Reis e o contador do Município Paulo Felipe Pinho, onde foram debatidose e esclarecidos

assuntos pertinentes ao Projeto de Lei. 

Nesse sentido, essa relatoria, manifesta-se favoravelmente a tramitação do PL, no que tange

a contratação dos  seguintes profissionais na área da educação municipal: 10 vagas de professores

de anos iniciais, 16 vagas de professores anos finais, 10 vagas de Educador Infantil,  5 vagas de

Supervisores  Pedagógicos,  5  vagas de  Orientadores  Educacionais,  3  vagas deProfessores  AEE,

áreas em que hoje o municipio sofre com uma grande defasagem de pessoal. 

 – CONCLUSÃO

Em análise dos fundamentos apresentados na Orientação Jurídica nº 055/2022, emitida pela

Procuradora  Geral  da  Casa,  tenho  que  a  propositura  está  apta  à  tramitação,  assim  opino

acompanhando  o  entendimento  da  orientação  jurídica  acima  referida,  ou  seja,  pela  aptidão  da

presente propositura dentro do campo de análise da presente Comissão Permanente.

Diante do exposto, considerando os aspectos que cumpre-me examinar neste Parecer Final,

manifesto-me  favoravelmente  a  tramitação  do  PL,   considerando  que  todos  os  preceitos

constitucionais,  legais  e  regimentais  quanto  a  sua  tramitação  foram  cumpridos  no  na  presente

comissão de Orçamento, opino pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n° 039/2022 de autoria do

Executivo Municipal.
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É o parecer que submeto à consideração.

Sala das Comissões, 14 de Junho de 2022.

_______________________ _______________________ _______________________

Vereador Rodrigo Paim Vereador Celso Fioreze Vereador Roberto Cavallin

Presidente-Relator  Membro Vice-presidente

    

Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000
Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br


	O Vereador que este subscreve, atendendo a delegação de V. Exa, analisando o Projeto de Lei Ordinária 039/2022, com a seguinte ementa: “Altera dispositivo da Lei n.º 2.913, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre o plano de carreira do magistério público municipal de Gramado e dá outras providências..”

		2022-06-14T15:29:35-0300
	RODRIGO ALEXANDRE PAIM:69415340010


		2022-06-14T16:06:00-0300
	ROBERTO CRISTIANO CICAROLLI CAVALLIN:80948030020


		2022-06-14T16:38:30-0300
	CELSO FIOREZE:91471826872




